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PARECER 0031b/2024-CLJ





MATÉRIA: emenda supressiva nº 01 ao projeto de lei complementar nº 16/2024 que “altera as leis complementares nº 195, de 13 de dezembro de 2016, nº 227, de 04 de outubro de 2019, nº 228, de 04 de outubro de 2019, e nº 245, de 12 de janeiro de 2021.” Autoria: Vereador Gilson Liboreiro


Relatório

O projeto de lei complementar objeto da emenda supressiva propõe modificações nas as Leis Complementares nº 195/2016, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA do Ribeirão do Paiol, Lei Complementar nº 227/2019, que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA Córrego do Marinheiro, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, Lei Complementar nº 228/2019 que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, e Lei complementar nº 245/2021, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA da Serra de Santa Helena - APASSH, nos termos do artigo 11 da Lei nº 5.243, de 07 de janeiro de 1997, conforme relatado na mensagem do seu autor e se observa nos documentos auxiliares anexos ao PLC. Recebeu parecer de minha autoria e tramitou nas comissões da casa. 
A emenda proposta pelo nobre edil dirige-se, exclusivamente, contra alteração feita no Art. 47 da Lei Complementar 228/2019, §3º que, pela nova redação sugerida pelo projeto emendado, mandaria aplicar os parâmetros urbanísticos especiais previstos no Anexo IV aos parcelamentos já aprovados, que possuam lotes inferiores a 500 m2. 
A supressão terá como consequência manter a redação original da lei Complementar 228/2019, que manda aplicar tais parâmetros nos lotes acima de 1.000 m2 
Verifique-se, em primeiro lugar, que por se tratar de proposição dependente à proposta original, cuja competência municipal já está reconhecida, em sendo lei complementar e face a ampla capacidade concedida aos edis de emendar as propostas legislativas, em especial quando a iniciativa das leis lhes é comum, como no caso das leis complementares; tendo a emenda como consequência manter como está o texto de lei em vigor, tenho-a por constitucional, legal e jurídica. 

Conclusão: 

Face o exposto, opino pela Constitucionalidade, legalidade e juridicidade da emenda supressiva, sugerindo que se lhe dê regular tramitação. 

É o parecer. 

Sete Lagoas, MG, 16 de dezembro de 2024. 

José Maria Lima de Carvalho
Procurador Geral  
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